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PRÊFEITURÂ ÍTTUNICIPAL OE ÍÍABAIAl{ItIHA

LEI

&;
PREFEMJRA MUÍ{rclPAl Of ITABAIAMTiH^

LEt COt PLEiIEI{TAR N' í.í4í2024
DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

"Attaru o ANEXO tV da Lal Comptemant,,r nunklpat
no 1.111/i2O22, do 29 cte dsz.mbrg ale 2022 quo
Conso da o Ptano de Ca,goa a Venctmenlos do
nuniclplo de tt b,]lanlnha/SE, crla o artlnguê
cargos, attera anoxot ravoga tei, corralrt , c ü
oul,,s provldâncles. ",

O PREFEITO UUT{ICIPAL DE IÍABAIAT{IT{HA, ESTADO DE
SERGIPE, no uso das atribuiçÕes que lhes sâo conlendas pela Ler Orgànica
Municipal, faz sâber que a Câmâra de VeÍêadoÍes apíovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

AÍt. 1o Fica alteíado o ANEXO lV da Lei ComplêmenteÍ Municipal
no 1.1'1412022 que pasaará a vigorãr com a seguinte ÍedaÉoi

'ANEXO lV
CARGOS DE PROVIHENTO E COITISSÃO

a5s€s50R cc2 3l 2_263,4O

DIREÍOR 35

cBÊflÂ CC,l

CHEFIA I cc5

CONSEI.}IEIRO ÍUTtLAR TUT 05

COONDENADOÊ cc6 2.0@,m

SUB PROCURÂOOR cc7 3.000,00

---_=_-=.rAít f. Esta Lei entra em vigoÍ na data dê sua publicâÉo

ÂÍt. 3o. Rêvogam-sê as disposiÉes em contáío

GABII{ETE DO PREFÊITO MUNICIPAL OE IT ESTADO OE
SERGIPE, EM 02 OE JANEIRO OE 2024.

Prefsho lrunicipel

PÍoço 6qbro Pcbolo,2r, l'Arrú, cô.!no, CEP ait1|9o,@, ê-txa .{úetê§rldo.}Érú íe me tx
Itódqfi§ - Sã(,p.

I{e ot caRcos R5

t.212.73

1.768,80

1.459,43

r.818,00

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/itabaianinha
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